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ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO No: 00001/20í8-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE FEIRA NOVA E TRIBUTUS SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. - EPP, PARA PRESTAÇÃO DE
sERVrÇOS CONFORME D|SCRTMTNADO NESTE TNSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PrefeaÍura Municipal de Feira Nova - Rua
Urbano Barbosa, S/N - Centro - Feira Nova - PE, CNPJ no 11.O97.24310001-06, neste ato representada
pelo Prefeito Danilson Candido Gonzaga, BÍasileiro, Soheiro, Dentista, residente e domiciliado na Rua
Joaquim Correia, 04 - Clinica - Centro - Feira Nova - PE, CPF no O58.242.024-51, Carteira de ldentidade
n" 7252779 SDSiPE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado TRIBUTUS SERVICOS
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA- - EPP - AV DOUTOR CLAUDIO JOSE GUEIROS LEITE,
4351 - JANGA - PAULISTA - PE, CNPJ no 23.593.76í /0001-08, neste ato Íepresentado por Manoel
Henrique Duarte Neto, Brasileira, Divorciado, EmpresáÍio, residente e domiciliado na Rua Francisco
Jacinto, 255, Santo Amaro - Recife - PE, CPF n" O62.537.7U-87, Carteira de ldentidade n" 770278
SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIÍIIEIRA. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitaÉo modalidade Pregáo Presencial no 00031/2017, processada nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no. 015, de í8 de Julho de
2009,e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas alteraçóes
posteriores, bem como a Lei Complementar no'123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTR,ATO:
O presente contrato tem por objeto: Contrataçáo de empresa especializada para Cessáo de Uso de
Sistema lntegrado de Gesláo Tributária, visando a modernização dos procedimentos de atendimento ao
contribuinte e cobrança das receitas próprias da Prefeitura Municipal de Feira Nova. lncluindo os
serviços de conversão de dados, instalaÉo, conÍiguração, hospedagem, manutenÇáo do sistema,
assessoria no processo de implantaçáo e treinamento dos usuários; por um período de 12 (doze)
meses.

Os serviços deveráo ser prestados de acordo com as condiçóes expressas neste instrumento, proposta
apÍesentada, Pregáo Presencial no 00031/2017 e instruçóes do Contralante, documentos esses que
fi€,m Íazendo partes integrântes do presenle contrato, independente de transcriçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REArS).
Representado por: 12 x R$ 2.000,00.

UNID QUANT P.UNIT P. TOTALcoD DtscRtMtNAÇAO
12 2 000,00 24 000,00ContrataÉo de empresa especializada paÍa Cessáo de Uso de

Sistema lntegredo de Gesláo Íributána, vrsando a
modemizaÉo dos procedimenlos de atendimenlo ao
contribuinte e cobrençá das receites pÍópÍias da Prefeitura
Municipal de FeiÍa Nova lncluindo os servigos de conversão de
dados, instalaÉo, configuÍação, hospedagem, manutenÉo do
sistema, assessoria no processo de implentaÉo e tÍeinamento
dos usuáÍios

Parcela,l

24 000,00Total:
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ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CúUSULA QUARTA - Do REAJUSTAi'ENTo:
Os preços contralados sáo fixos pelo período de um ano, exceto para os cásos previstos no Art. 65, §§
50 e 60, da Lei 8.666/93.
Oconendo o desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, poderá seÍ Íestabelecida a relaÉo que as
paÍtes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovaçáo documental e requeÍimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUÍNTA. DA oOTAçÀo:
As despesas correráo por conla da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Feira Nova:
002 - Secretaria de AdministraÉo
04j22.0401.2O11 - ManutenÉo dos Serviços de AdministraÉo
3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTo:
O pagamento será eÍetuado na Tesouraria do ContÍatante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Mensalmente, para ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de
cada parcela.

CúUSULA SÉIMA - DoS PRAZoS:
O prazo máximo para a execuçáo do objeto ora contratado, conforme suas caracteÍísticas, e que admite
pronogaçáo nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da
assinatura do Contrato.

lnício: 1 (um) dia
Conclusáo: í2 (doze) meses

O prazo de vigência do presenle contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de
sua assinatura.
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, medianle acordo
entÍe as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do
objeto contratado.

CúUSULA oITAvA. oAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestaÉo dos seNiços efetivamente realizados, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel prestaÉo dos serviços
contratados,
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e complela fiscalizaÉo, o que não exime o Contratado de suas
responsabrlidades contratuais e legais.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os seÍviços descritos na CláusuÍa correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade eslabelecidos para o ramo de atividade relaoonada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÉes concernentes à legislaçáo Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto contralado;
c - Manter preposlo capacÍtado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÉo do contrato, que
o Íepresente integralmente em todos os seus alos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
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ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE FE]RA NOVA
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrenles de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade a
fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Náo ceder, transferir ou suFcontráar, no todo ou em paÍle, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do ContÍatante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E RESctsÃo Do coNTRATo:
Este contrato poderá ser aherado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Art- 65 e será rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Artigos 77,78 e
79 da Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.

cúUSULA DÉcIMA PRIi,EIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumpriÍ as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades pÍevistas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora contratado; c -
multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor contralado pela inexecuÉo total ou parcial do contrato, d -
simu[taneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520t02.

CúUSULA oÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Feira
Nova.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas parles e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Feira Nova - PE, 03 de Janeiro de 2018

PELO CONTRATANTE

,.\,,n, ttnÀ,o 0 ,t JI^",I 1a," gro. 6ú-os DANI NZAGA
P refeilo
o58.242.024-51

PELO CONTRATADO

í,i,1.* C e,,r -, ./^ ç.t, .
tlJ Sz?.,/ê./ -oB TRIBUTUS

INFORM O LTD
MANOE ENRIQUE D

EM TECNOLOGIA DA
EPP
UARTE NETO

062.537.764-87


